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- LEI MUNICIPAL NQ 871, DE 18 DE MARCO DE 1984 -
Dispõ.~isobre isenção da Taxa de Lo-
calização e funcionamenta da coaercio
amb~lante de pescedores deste Munlci-
1310.

A Pro". DIAIE SILVEIRA DE OLIVEIRA. Prefeita Munlclpal
de Icá. Estado de são Paulo, usando das stribuiçães que
lhe"são conferidas por Lei;
FAZ SABER que a Cimara Municipal aprovou e ela saneina'

• promulga a seguinte Lel;
ARTIGO lQ - Ficam lsentos do pagamento de Taxa di Locallzação e Funelne-'

menta do cCRerela _bulente de,pescadores deste Municipla ,
como incentiva à pisclcultura.

ARTIGO 2Q - Ga~a:rão dos benefIcios desta Lei, os pescadares legalmente •
oreda.leelos pe" o exerclel0 da profissão, , que sejlllnre8i.,dentes na territario deste Munlclpio.

ARTIGO JQ - eate Lei entrar. em vlgor na data de sua publlcação, revogadas
••• #.s dispaslço~ em contraria •

Reg1stre-se, publique-se e comunique-se
.,

Icém, 18 de março de 1984
Wl«fJ~

DIRCE SILVE~A DE OLIVEIRA
Prefeita Municlpal

Registrada e publicada na Secretaria desta Prefeitura •
na data supra. ~l
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